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INDICAÇÃO Nº 492/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado ao Poder ExecuƟvo, para que 
construa uma rotatória ou alça de acesso na Vicinal Herbert Vinícius Mequi no km 04, defronte ao 
pesqueiro, Ilha do Pescador. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 28 de julho de 2025. 

 

VILMAR DA FARMÁCIA 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que a segurança no trânsito de veículos, pedestres e ciclistas consƟtui um dos 
principais desaĮos enfrentados em nosso coƟdiano municipal, especialmente diante da expressiva frota 
de veículos que circulam em nossas vias públicas — o que já vem sendo objeto de atenção por parte do 
Poder Público —, apresentamos a presente solicitação. 

Considerando esse contexto e visando atender à demanda de munícipes que recentemente nos 
procuraram, solicitamos ao Poder ExecuƟvo que, por meio da Secretaria Municipal de Trânsito, 
Transporte e Segurança, viabilize a construção de uma rotatória ou alça de acesso na Estrada Vicinal 
Herbert Vinícius Mequi, na altura do km 04, defronte ao Pesqueiro Ilha do Pescador. 

Ressalta-se que tal disposiƟvo se mostra de extrema importância, tendo em vista que o trecho 
em questão é ponto de entrada e saída de veículos com Ňuxo intenso e diário, em razão do 
funcionamento do pesqueiro e de um espaço desƟnado à realização de eventos. Soma-se a isso o fato 
de a vicinal apresentar, nesse exato ponto, uma curva acentuada à esquerda, o que compromete a 
visibilidade dos condutores e eleva o risco de acidentes. 

Dessa forma, encaminhamos a presente propositura para que sejam adotadas as providências 
cabíveis por parte da pasta competente, no senƟdo de atender aos anseios da comunidade e garanƟr 
melhores condições de segurança no tráfego local. 
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